
R Colatina
PREÍ-EITI]RA DE

Colatina, 11 de março de 2025

orícto SANEAR N" 2o4t2o2s - cABtNETE

A EXMA. VEREADORA SRA. LUNANDA VAGO

Referência: orícto cMc N" 084t2025 - tttotcnçÕes N' 336, 348 e 393t2025

Prezada Senhora,

Em atençáo às indicações n'336 e 34812025, de iniciativa da nobre Vereadora,

informo que os serviços foram executados. Quanto à indicaçáo n" 39312025, informo que

por se tratar de serviço de drenagem, a demanda é de responsabilidade da Secretaria

Municipal de Obras. Todavia, a equipe técnica do SANEAR realizou visita no endereço

mencionado e não foi encontrada nenhuma anormalidade nas redes de água e coletora

de esgoto sanitário.

Sendo só, para o momento, colocamo-nos a disposiçáo para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente,

GUSTAVO DE ât'§Xl,:";lJ[1Í3[,'trJ
cAsrRo NEVES Tj-'o,'o' " 'u.,'.,0

GUSTAVO DE CASTRO NEVES
D i retor-G e ral do SÁNEÁR
Decreto n" 30.030/2025
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